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PROCESSO: Nº 26.0000.2017.004863-

9 - REQUERENTE: COMISSÃO DA 

VERDADE SOBRE A ESCRAVIDÃO 

NEGRA EM SERGIPE. RELATORA: 

JOICE ANGELI AUGUSTO CAMPOS 

DOS SANTOS. EMENTA: Processo 

Administrativo – Requerimento da 

C o m i s s ã o  d a  Ve r d a d e  s o b r e  a 

Escravidão Negra da OAB/SE – Criação 

do Prêmio Quintino de Lacerda, com o 

objetivo de homenagear personalidades 

sergipanas que contribuíram para o fim 

da discriminação racial – Apresentação 

de edital para seleção de artigos para 

publicação do livro “A VERDADE 

SOBRE A ESCRAVIDÃO NEGRA EM 

SERGIPE: responsabilidade do estado e 

dever de reparação.” ACÓRDÃO: vistos, 

relatados e discutidos os autos do 

processo em referência, acordam os 

membros do Conselho Seccional da 

OAB/SE, por unanimidade, em aprovar o 

voto da Relatora. Aracaju, 25 de 

setembro de 2017. Henri Clay Santos 

Andrade – Presidente da OAB/SE. Joice 

Angeli Augusto Campos dos Santos, 

relatora.
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